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   INDICAÇÃO Nº  58/2016 

 

 

DARLEI GOMES DE MORAES, Vereador, no uso de 

suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade 

de determinar à Secretaria competente, que seja providenciada a limpeza geral 

em todo Bairro Fraternidade, em Arrozal, 3º distrito deste município.  

 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

 

O bairro acima citado precisa de uma atenção por 

parte do setor de limpeza pública, pois o mesmo encontra-se com mato e  

entulho de obras em toda sua extensão,  causando transtornos aos moradores.  

Por tais razões, esperamos de Sua Excia., o Senhor 

Prefeito Municipal, determinações para o atendimento a presente solicitação. 

  

 

SALA DAS SESSÕES, 17 de maio de 2016 

 

 

 

 

                                        
      

 


